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PREGÃO ELETRÔNICO C/ SRP Nº 010/2023. 

PROCESSO LICITATÓRIO 027/2023. 

REGISTRO DE PREÇO 010/2023. 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial Wisley Ribeiro do Amaral, 

designado pela Portaria nº 003/2022 do dia 03 de janeiro de 2022, no uso de suas atribuições, torna público, 

para conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM conforme descrito neste edital e seus anexos, conformidade com as Leis nº 

10.520/2002 e 8.666/93; Decreto Municipal nº 43/2020, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar 

e Federal nº 123/06. 

Secretarias solicitantes: 

✓ Secretaria de Saúde. 

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidores integrantes 

do quadro da Secretaria Municipal de Administração, denominados Pregoeiro e equipe de apoio, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica 

da BLL Compras – www.bll.org.br 

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento 

e retirada, no endereço eletrônico; www.bll.org.br e www.altoparaguai.mt.gov.br. 

A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na data e horário, 

conforme abaixo: 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  10 de abril de 2023 às 16:00 horas 

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS:  20 de abril de 2023 às 08:00 horas 

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  20 de abril de 2023 às 09:00 horas 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br. *HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

KITS DE EXAMES ESPECIFICO DO APARELHO FINECARE FIA METER PLUS PARA O P.A MUNICIPAL ATENDENDO 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAGUAI - MT”, conforme 

especificações do Anexo I - Termo 

de Referência deste Edital. 

1.2. O licitante deverá observar que durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, os valores 

cobrados da municipalidade nunca poderão ser superiores ao preço de balcão para os demais consumidores, 

ou seja, fica desde já estabelecido que deverá conceder para a Administração Pública os mesmos descontos 

praticados com os demais consumidores. 
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1.3. Os itens objetos deste edital deverão atender as exigências mínimas de qualidade, observados os padrões 

e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, etc., 

atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo do Usuário da Ata de 

Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de 

empenho, contrato ou documento equivalente, observadas as condições estabelecidas neste edital e ao que 

dispõe o art. 62, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam todas as exigências deste 

Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e desde que prévia e devidamente 

credenciada no sistema eletrônico “Licitações”, site: www.bll.org.br da BLL Compras. 

3.1.1. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão para 

análise o código CNAE ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam compatíveis ao objeto 

do certame. 

3.2. Estarão habilitadas a participar desta licitação as empresas que apresentarem a documentação 

comprobatória da sua habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal/trabalhista 

e capacidade técnica, nos moldes definidos neste Edital. 

3.3. Não poderão concorrer neste Pregão: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, coligadas 

ou subsidiárias entre si; 

b.1) A admissão de consórcio é discricionária da Administração Pública, tal como preconizada na Lei nº 

8.666/93 – art. 33. A decisão do item acima é resultado de um processo de avaliação de mercado em face do 

objeto licitado, além da ponderação dos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados 

na execução do objeto. Desta feita, não se tratando de um objeto de alta complexidade e relevante vulto, 

pode-se afirmar que a ausência da participação de consórcios não trará prejuízos à competitividade, visto que 

a finalidade desta vedação é exatamente afastar tal restrição aos competidores. Por fim, tal determinação se 

diz acertada para o melhor interesse público prestigiando os princípios da competitividade, economicidade e 

moralidade. 

c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido punidas com suspensão e/ou impedimento por Órgão da 

Administração do Município de Alto Paraguai, ou, tenha sido Declarada Inidônea pela Administração Pública 

mailto:licitacao.altoparaguai@gmail.com
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nas esferas Municipal, estadual ou Federal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, 

conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

d) Estrangeiras que não atuem no País; 

e) Empresas em que agente político seja proprietário, controlador, diretor ou nela exerça função remunerada 

inclusive Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores do Município de Alto Paraguai - MT. 

f) Que tenha funcionário ou membro da Administração da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai, Estado de 

Mato Grosso, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, controlador ou responsável técnico; 

g) Que constem nos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – Conselho Nacional de Justiça – CNJ, Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) – Controladoria Geral da União e Cadastro de Inidôneos do TCU (será analisado 

a penalidade aplicada e seu alcance); 

h) Impedidas conforme previsão na lei de licitações nº 8.666/93. 

i) Microempreendedor Individual, tendo em vista o objeto da licitação e a capacidade legal e jurídica do 

fornecedor. 

3.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

3.5. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao 

mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

4. DOS DOCUMENTOS COM ASSINATURA ELETRÔNICA 

4.1. Considerando a atualização digital e as normativas vinculativas quanto as assinaturas eletrônicas, a saber 

Lei nº 14.063/20 e Decreto nº 10.543/20, será permitido neste processo licitatório documentos cuja 

identificação e assinatura digital realizada por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) e mediante 

Plataforma gov.br. 

4.2. Caberá ao fornecedor junto do documento assinado entregar verificação de conformidade para análise da 

CPL, sob pena de INABILITAÇÃO. Podendo ser utilizado verificador do Governo Federal conforme a seguir 

(https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.11/). 

a) O objetivo da verificação é aferir a conformidade das assinaturas eletrônicas emitidas no documento 

apresentado, com a correta autenticidade do assinador, para fins de garantir a identidade do assinante, logo, 

a sua falta acarreta a não autenticidade do documento. 

5. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

mailto:licitacao.altoparaguai@gmail.com
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5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 

identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à BLL, por meio do Telefone Curitiba-PR (41) 

3097- 4600 ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Alto Paraguai ou BLL, qualquer 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

5.3.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma 

eletrônica. 

5.3.2. Obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiros seus lances e propostas. 

5.3.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrentes 

da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua 

desconexão. 

5.4. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o sistema 

poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da BLL, Telefone Curitiba-PR (41) 3097- 4600 ou 

através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5.5. As Microempresas e EPP’s que queiram receber os benefícios da Lei complementar nº 123/06, deverão 

declarar sua condição no sistema. 

5.5.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC nº 123/06, caracterizará o crime de 

que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

previstas neste Edital. 

5.6. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante que tenha algum 

fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar e contratar 

com a Administração Pública. 

5.7. A simples apresentação da proposta por parte do licitante corresponde à sua indicação de que inexistem 

fatos que impedem de participar da presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 337-M 

da Código Penal Brasileiro. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. O envio da proposta eletrônica (Anexo III) será feito exclusivamente através do site www.bll.org.br até o 

dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio do sistema que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital, 

manifestando pleno conhecimento e aceitação das regras do certame. 

6.1.1. A proposta deve ser assinada pelo proprietário ou representante legal, sendo encaminhado documento 

público ou particular reconhecido firma que outorgue poderes para o assinante representar empresa e assinar 

propostas. Observar o item 4 quanto assinaturas eletrônicas. 

mailto:licitacao.altoparaguai@gmail.com
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6.1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas no Decreto nº 10.024/2019. 

6.1.3. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outros Estados da Federação, 

do Regulamento do ICMS de Mato Grosso, disponível no site: 

www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf. 

6.2. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico (“Condições do 

Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), o seguinte: 

A) ESPECIFICAÇÃO dos produtos ofertados, incluindo marca, conforme Anexo I. 

B) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos necessários à execução do objeto, 

tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, 

deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo (direto 

ou indireto) do contrato. 

C) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

6.2.1. Caso o prazo de validade da proposta não seja expressamente indicado na proposta eletrônica, será 

considerado, para efeito de julgamento, aquele indicado no item 6.2 “C”. 

6.2.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, e esteja assinada por quem não é 

de direito sem poderes para tanto, será empresa inabilitada. 

6.3. As propostas deverão ser lançadas na plataforma, devidamente assinada pelo proprietário ou 

representante legal com poderes para tanto conforme cláusula 6.1.1. 

6.3.1. As propostas poderão ser inseridas, substituídas ou excluídas até a data e hora marcadas para a abertura. 

6.4. Se a proposta for assinada por pessoa diversa do proprietário/administrador da empresa licitante, deverá 

junto da proposta ser anexado na plataforma procuração pública ou particular com firma 

reconhecida/assinatura eletrônica, outorgando os poderes específicos para este fim. Observar o item 4 quanto 

assinaturas eletrônicas. 

6.5. Na fase de lances serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 

(duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA do 

presente edital. 

6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 

bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis (se a marca do objeto for o nome da 

empresa inserir marca própria). 

6.7. Após a abertura das propostas não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão de 

exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear qualquer alteração sob a 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.8. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes para o 

perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 3º, da Lei 8666/93, as quais deverão 

ser enviadas no prazo estipulado no sistema, através do e-mail ou na plataforma, sob pena de desclassificação 

das propostas. 

mailto:licitacao.altoparaguai@gmail.com
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6.8.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro poderá 

suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes via sistema 

eletrônico. 

6.9. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, nem implique desobediência 

à legislação e sendo evidente a vantagem para Administração, mediante despacho fundamentado, acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

7. DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 

7.1. Após a classificação das propostas, no horário previsto neste Edital, o Pregoeiro dará início à fase 

competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observando o intervalo mínimo de R$0,10 (dez centavos) entre os lances. 

7.2. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, de 

forma decrescente. 

7.3. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.3.1. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que inferior 

ao seu último lance e diferente de qualquer lance válido, observado o intervalo mínimo do item 7.1. 

7.4. Durante a sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, sem 

identificação do autor dos lances. 

7.5. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.5.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

7.5.2.Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5 e 7.5.1, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 

7.5.3.Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática do item 7.5.1, o Pregoeiro poderá, assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço 

disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto 10.024/2019, mediante justificativa. 

7.6. Se algum licitante der lance que esteja nitidamente em desacordo com a disputa, poderá tê-lo cancelado 

pelo Pregoeiro através do sistema, justificando-o o através de mensagem aos participantes. 

7.7. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

7.8. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

mailto:licitacao.altoparaguai@gmail.com


 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
ESTADO DE MATO GROSSO 

03.648.532/0001-28 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT – Licitação - CNPJ: 03.648.532/0001-28 Endereço: Rua Presidente Médici, 470, Bairro Planalto - CEP: 78.410-
000 Alto Paraguai–MT. Fone: (65)3396-1468–E-mail: licitacao.altoparaguai@gmail.com 

  7 
 

7.8.1. Se for necessário, o Pregoeiro solicitará no sistema que a licitante vencedora envie, no prazo de duas 

horas, a proposta e eventuais documentos complementares adequada ao último lance ofertado após a 

negociação de que trata o item 7.7. 

7.9. Será assegurado, conforme LC 123/06 - art. 44, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as Microempresas e EPP’s, entendendo-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas 

apresentadas por estas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada 

e desde que a melhor oferta não seja de outra ME ou EPP. 

7.10. Caso haja empate ficto, o próprio sistema informará a situação na tela e o procedimento se dará da 

seguinte forma: 

7.10.1.A Microempresa ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, no prazo de até 5 minutos, sob pena de preclusão, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

7.10.2.Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou EPP, na forma do item anterior, serão convocadas 

pelo sistema as remanescentes que, porventura, se enquadrem na hipótese do item 7.9, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.11. Na hipótese da não-contratação nos termos da LC 123/06, o objeto será arrematado em favor da 

proposta originariamente vencedora do certame. 

7.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.12.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.13. Verificada a possível inexequibilidade da proposta o Pregoeiro poderá solicitar que o licitante comprove 

documentalmente a exequibilidade de sua proposta (Acórdão nº 1.100/2008-Plenário), concedendo prazo se 

for o caso, se não comprovado a exequibilidade será o licitante desclassificado do certame de forma 

fundamentada e passará ao exame da proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda todas as condições do Edital. 

7.14. Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá 

suspender a sessão e fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas, conforme determina o art. 48, §3° da Lei nº 8.666/93. No caso de 

suspensão por inabilitação das licitantes, será mantida a classificação das propostas e lances verbais. 

7.15. O Prefeito Municipal é o responsável pela homologação do certame. 

8. DA HABILITAÇÃO 

a) Será considerada habilitada a proponente que cadastrar todos os documentos relacionados nos subitens 

abaixo no site/aplicativo da BLL Compras, bem como vincular os referidos documentos no Pregão, desde que 

atendidos os requisitos especificados nas observações deste item. 
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b) Os licitantes devem encaminhar os documentos de habilitação concomitantemente com a proposta, na 

forma do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

c) Somente serão aceitos os documentos de habilitação inseridos no sistema. Sendo vedado inclusão de 

novos documentos pelos licitantes que deveriam ser lançados antes da abertura da sessão. 

8.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.1.1. Documentação jurídica, conforme o caso: 

a) Documento de Identidade dos sócios da empresa; 

a.1) serão considerados documentos de identidade: (I) as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 

Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 

(II) Cédulas de identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, declaradas válidas por Lei Federal, 

tais como: a CREA, do CRC, etc.; (III) a Carteira de Trabalho e Previdência Social; e (IV) a Carteira Nacional de 

Habilitação com foto, na forma da Lei nº 9.503/97; 

b) Documento de identidade do representante da empresa, junto da Procuração Pública ou Particular, caso a 

empresa seja representada por terceiro; 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

d) Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou último contrato consolidado, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou 

e) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

8.1.2. Resultado das consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – (Ceis) do Portal da 

Transparência, Portal do Conselho Nacional de Justiça – (CNJ) e Tribunal de Contas da União disponível em: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

a) Essa certidão deverá ser apresentada no CNPJ da licitante participante e todas as demais filiais, bem como 

a matriz, para análise de possível penalização e seu alcance. 

b) A ausência dos documentos descritos no item “8.1.2” e “a” poderá inabilitar o licitante. A referida consulta, 

poderá ser feita pelo Pregoeiro na sessão. Não apresentado pela empresa ou, não sendo possível a referida 

consulta na sessão por instabilidade do site ou internet e se realizada a consulta estando a empresa com 

alguma restrição com alcance Municipal, será a empresa inabilitada. 

8.1.3. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, emitida nos 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data prevista para início da disputa. 

a) A ausência da comprovação desse item impedirá apenas o licitante de fazer jus aos benefícios da Lei nº 

123/2006 e LC nº 16/16. Caso apresente os demais documentos exigidos de habilitação, poderá participar das 

demais fases da licitação. 

mailto:licitacao.altoparaguai@gmail.com


 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
ESTADO DE MATO GROSSO 

03.648.532/0001-28 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT – Licitação - CNPJ: 03.648.532/0001-28 Endereço: Rua Presidente Médici, 470, Bairro Planalto - CEP: 78.410-
000 Alto Paraguai–MT. Fone: (65)3396-1468–E-mail: licitacao.altoparaguai@gmail.com 

  9 
 

b) A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta Comercial. 

8.1.4. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no 

Anexo II. 

8.1.5. CADASTRO DEP. LICITAÇÃO devidamente preenchido - Anexo VI. 

8.2. DA HABILITAÇÃO RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ): 

(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp); 

b) Prova de inscrição no cadastro Estadual ou Municipal ou Alvará, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao ramo de atividade e compatível com objeto contratual (no Alvará, caso a data de validade não 

esteja inserida no referido documento, a empresa licitante deverá anexar documento que comprove a sua 

validade); 

c) Prova de Regularidade Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - Consolidada de 

acordo com Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, incluindo a Dívida Ativa, do domicílio ou sede 

da empresa licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos da Dívida Ativa) relativo ao domicílio ou 

sede da licitante; 

f) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade 

de Situação — CRS). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice versa quando, 

comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (NR) e Lei nº 12.440 de 07 de julho de 

2011. 

8.2.1. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, sendo esta última considerada a que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de 

cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por 

moratória, ou deposito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras 

do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

8.2.2. Caso as certidões sejam consolidadas, caberá à empresa licitante apresentar junto com a documentação 

de Habilitação a comprovação necessária, anexando Declaração do Órgão emitente ou a Legislação do 

domicílio tributário que trata do assunto. 

8.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e 

Empresa de Pequeno Porte – art. 43 da LC. 123/06, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 
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8.2.3.1. Permanecendo vicio na documentação, o Pregoeiro e equipe de apoio declarará a empresa inabilitada 

e procederá a abertura dos envelopes de documentação das demais empresas obedecendo à ordem de 

classificação. 

8.2.3.2. As microempresas ou empresas de pequeno porte poderão sanear defeitos constatados na habilitação 

apenas se apresentarem na sessão todos os documentos de habilitação, mesmo que contenham algum vício. 

A ausência de qualquer documento implicará na inabilitação do licitante. 

8.3. DA HABILITAÇÃO RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.3.1. Certidão negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, emitida pelo Distribuidor 

da sede do licitante, constando ações movidas por e em desfavor da licitante (conforme o Tribunal). 

a) Poderão participar da presente licitação as empresas em recuperação judicial e/ou extrajudicial, desde que 

amparada em certidão/decisão emitida pela instância judicial competente, certificando que a interessada está 

apta econômica e financeiramente além de estar dispensada de apresentação de certidões negativas para o 

item 8.2, exceto para a certidão Federal (art. 52, inciso II da Lei nº 11.101/05 – Acórdão 8271/2011 - Segunda 

Câmara do TCU, Decisão Singular nº 436/2021, Processo nº 75680/2019 TCE/MT). 

8.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL 

DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP - DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro 

indicador que o venha substituir. 

a) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 

apresentados: 

I. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

• Publicados em Diário Oficial; 

• Publicados em jornal de grande circulação; 

• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. II. Sociedades 

por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

• Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

III. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte: 

• Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; IV. Sociedade 

criada no exercício em curso: 

• Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas; e/ou Declaração do contador da empresa (com 

firma reconhecida/assinatura digital-vide item 4), informando a previsão do faturamento anual. 
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V. O BALANÇO PATRIMONIAL, AS DEMONSTRAÇÕES E O BALANÇO DE ABERTURA DEVERÃO ESTAR ASSINADOS 

PELOS ADMINISTRADORES DAS EMPRESAS CONSTANTE DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO 

SOCIAL E POR CONTADOR LEGALMENTE HABILITADO. 

VI. Serão aceitos Balanços Patrimoniais enviados através de SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e 

da ECD (Escrituração Contábil Digital). 

8.3.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação 

das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do balanço da empresa, relativo ao último 

exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas resultado igual ou maior que 

1,0 (um): 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

a) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices LG, SG e LC, deverão 

comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez) por cento do valor estimado para sua contratação, a 

não comprovação inabilitará a licitante. 

b) Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices acima, 

assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa, utilizando os resultados expressos no balanço 

patrimonial do último exercício social, sendo que a sua não apresentação poderá incorrer na inabilitação. 

8.3.3.1. Os indicadores de liquidez servem para averiguar a capacidade monetária da empresa, em cumprir 

com suas obrigações, compreendendo desta forma, uma importante ferramenta a fim de se observar a saúde 

financeira de uma empresa. Assim, a exigência dos respectivos índices visa comprovar a saúde financeira do 

licitante para assumir os compromissos advindos da contratação deste procedimento, evitando dissabores ao 

logo da contratação. Portanto, perfeitamente justificado e razoável a utilização dos índices. 

8.4. DA HABILITAÇÃO RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.4.1. Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito Público ou Privado (caso o 

atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito privado, obrigatoriamente deverá ter RECONHECIMENTO 

DE FIRMA/ASSINADO DIGITALMENTE-vide item 4), que comprovem a entrega do objeto/serviço similar, 

pertinente ou compatíveis ao objeto desta Licitação. Na descrição deverão conter informações que permitem 
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o entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a semelhança, pertinência ou compatibilidade com 

o objeto licitado. 

a) Os atestados deverão conter: 

a.1) Ser emitido(s) em papel timbrado ou que identifique a pessoa jurídica declarante, contendo CNPJ e 

endereço atualizado. 

a.2) Nome completo, telefone, cargo e assinatura do responsável pela emissão. 

b) A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado, podendo 

solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da 

execução/fornecimento do serviço. 

c) Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se refiram a 

períodos de testes, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que não tenha se originado 

de contratação. 

d) Para análise complementar de qualificação técnica poderá ser observado o ramo de atividade da empresa 

em comparativo com o objeto desta licitação. Para essa análise servirão o código CNAE ou as atividades 

descritas no Contrato Social, devendo ser condizente ao objeto do certame sob pena de inabilitação. 

8.4.2. Licença para o funcionamento do estabelecimento, expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou 

Município onde estiver instalado (ou por outro órgão competente), válida. 

8.4.3. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

– ANVISA, (situação Ativa), (Para os Lotes/Itens fiscalizados/presente na lista da ANVISA), conforme o caso, 

válida; 

8.4.4. Certificado de Registro de Produto, emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia autenticada da publicação no D.O.U. os documentos expedidos 

pela internet poderão ser apresentados em forma original sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitas as 

verificações de sua autenticidade através de consulta realizada pela Comissão de Licitações/Pregoeira e Equipe 

de Apoio, que ficarão arquivados no referido processo licitatório. 

8.5. DAS OBSERVAÇÕES GERAIS QUANTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.5.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 

da licitante, com número do CNPJ e com o endereço respectivo: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

c) A exceção à regra está disposta no item 8.1.2, devendo apresentar os documentos conforme solicitados no 

referido item. 

8.5.2. Se o Pregoeiro entender necessário, poderá solicitar que as empresas classificadas e vencedoras na fase 

de lances enviem cópias autenticadas ou os originais dos documentos relativos à habilitação (fisicamente). 
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8.5.2.1. Em caso de solicitação, os documentos deverão ser enviados para o seguinte endereço: Rua Presidente 

Médici, nº 470, Bairro Planalto, Alto Paraguai - MT, CEP.: 78.410-000, aos cuidados do Departamento de 

Licitações. 

8.5.2.2. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, desde que devidamente justificado a sua 

realização. 

8.5.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

8.5.4. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

8.5.5. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, desde que não implique em desobediência 

à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta e mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, 

observado o disposto na Lei nº 9.784/99. 

8.5.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento do processo licitatório, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.5.7. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerará o 

proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

8.5.8. Caso sejam apresentadas certidões sem a indicação expressa do prazo de validade, estas não serão 

aceitas se a data de sua expedição for anterior a 30 (trinta) dias da data da abertura do presente certame, 

exceto aquelas com prazo já determinado nos itens específicos deste edital. 

8.5.9. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada, 

passando para fase recursal e ao final será declarada vencedora do certame. 

8.5.10. Se a documentação de habilitação estiver incompleta e/ou incorreta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

9. DO JULGAMENTO 

9.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que, obedecendo a todas as 

condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

9.1.1. Em caso de empate, será aplicado o disposto no Decreto nº 10.024/2019 para desempate. 

9.2. Verificada a possível inexequibilidade da proposta o Pregoeiro poderá solicitar que o licitante comprove 

documentalmente a exequibilidade de sua proposta (Acórdão nº 1.100/2008-Plenário), concedendo prazo se 

for o caso, se não comprovado a exequibilidade será o licitante desclassificado do certame. 
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9.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 

objeto deste Pregão. 

9.4. Se a proposta de menor preço for inexequível/excessiva, o Pregoeiro a desclassificará de forma 

fundamentada e examinará a proposta subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta que atenda todas as condições do Edital. 

9.5. Serão desclassificadas propostas que: 

a) Não forem lançadas. 

b) Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação. 

c) Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades 

insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 

d) Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou manifestamente 

inexequíveis. 

e) Que não estiver descrito a marca dos itens. 

9.5.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

9.6. O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 

classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 

9.7. Nesta fase o Pregoeiro poderá convocar, ao seu critério, servidor técnico do Município de Alto Paraguai 

para auxiliá-lo na avaliação e obtenção do resultado e posterior divulgação. 

9.8. Sendo aceitável a proposta de menor preço por ITEM, será analisado a documentação da habilitação da 

licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.9. Se a mesma licitante se sagrar vencedora do item relativo à cota reservada para ME/EPP, bem como do 

item de ampla participação, prevalecerá para ambos o menor preço ofertado dentre eles. 

9.10. Não havendo licitante vencedora para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 

9.11. Quando não houver vencedor para a cota principal poderá haver adjudicação em favor da microempresa 

ou empresa de pequeno porte vencedora da cota reservada ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota reservada. 

9.12. Haverá prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

9.13. As cláusulas 9.9 à 9.12 reserva-se aos itens que tenham cota reservada, vide anexo I – termo de 

referência. 

9.14. Se o arrematante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a documentação da 

licitante classificada em segundo lugar e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

licitante que atenda ao edital. 
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9.15. Constatado o atendimento pleno às exigências editalicias, será declarada a licitante vencedora, passando 

a fase recursal do item 11. Superado a fase recursal, será adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pelo 

Pregoeiro ao vencedor. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer 

até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e 

objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, sendo que as petições deverão ser 

protocolizadas, devidamente instruídas (razão social, endereço, assinatura, telefone para contato e ainda, 

número do Pregão ao qual se referem), junto ao Departamento de Licitações do Município de Alto Paraguai 

preferencialmente na plataforma da BLL Compras ou através do e-mail licitacao.altoparaguai@gmail.com  

10.1.1. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o horário final do 

expediente da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai (17:00h horário de Mato Grosso), após esse horário será 

recebido como fosse enviado no dia de expediente posterior ou declaradas intempestivas. 

10.2. No ato de apresentação da impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada). 

10.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre o pedido de esclarecimento ou impugnação no prazo de 02 (dois) dias 

úteis após o recebimento. 

10.3.1. Se a impugnação e/ou a decisão do Pregoeiro depender de parecer técnico-jurídico científico 

financeiro, será aplicada parte final do §1º do art. 41 da Lei nº 8.666/93. 

10.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das 

propostas, será designada nova data para a realização da sessão pública do Pregão, nos termos do parágrafo 

3º do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 10.024/2019. 

10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 

qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 03 (três) anos, e 

multa, nos termos do art. 337-I do Código Penal Brasileiro. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 

prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, não podendo o recorrente extender as razões naquilo 

que não manifestou em sessão, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

11.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
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11.1.2. Os prazos limites para recebimento das razões e contrarrazões, devem respeitar o horário final do 

expediente da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai (17:00h horário de Mato Grosso), após esse horário será 

recebido como fosse enviado no dia de expediente posterior. 

11.2. O Pregoeiro indeferirá recursos intempestivos, imotivados ou propostos por quem não tem poderes, 

negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, ser consignada em 

ata. 

11.3. O Pregoeiro irá analisar o recurso interposto por escrito, suas razões e contrarrazões, podendo 

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou fazê-lo subir à autoridade superior devidamente 

informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento da decisão do Pregoeiro, nos termos do §4º, art.109 da Lei nº 8.666/93. 

11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de Licitações do 

Município de Alto Paraguai, em dias úteis, no horário de expediente em atendimento ao Público. 

11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

11.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo quanto à disputa. 

11.8. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando 

assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 

11.9. A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta de preços de 

outra licitante deverá ser devidamente comprovada, sob pena de não conhecimento do 

recurso interposto. 

11.10. Os recursos e contrarrazões poderão ser encaminhados através do endereço eletrônico 

licitacao.altoparaguai@gmail.com ou anexar na plataforma da BLL Compras, desde que estejam devidamente 

instruídos com número do Pregão ao qual se referem, constando a razão social, endereço completo, e-mail, 

telefone para contato e assinatura do responsável pela empresa. 

12. DAS OBRIGAÇÕES 

12.1. As obrigações da Fornecedora e Gerenciador estão descritas no Termo de Referência – Anexo I, parte 

integrante desse edital. 

13. PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA 

13.1. Prazo de execução ou entrega está descrito no Termo de Referência – Anexo I, parte integrante desse 

edital. 
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14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O resultado do julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

14.2. A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços, sendo que os licitantes não 

terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento. 

14.3. Homologado e Adjudicado o processo licitatório pela autoridade competente, o Município de Alto 

Paraguai convocará a licitante vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro de 

Preços, sob pena de decair do direito ao Registro sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e ss. da Lei nº 

8.666/93 e no presente edital. 

14.3.1. A notificação poderá ser via e-mail, correspondência com aviso de recebimento ou por meio de 

publicação no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

14.3.2. Fica facultado à Administração, quando o convocado não comparecer no prazo de até 05 (cinco) dias 

para assinatura da Ata de Registro de Preços, não apresentar situação regular no ato da assinatura ou, ainda, 

recusar-se a assiná-la, injustificadamente, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar os Licitantes 

remanescentes, sem prejuízo das multas previstas no edital, na Ata de Registro de Preços e das demais 

cominações legais, dando publicidade dos atos e convocações futuras. 

14.4. Uma vez assinada a Ata de Registro de Preços, a Empresa assume o compromisso de atender durante o 

prazo de sua vigência os pedidos realizados estabelecendo quantidades, prazo de entrega etc. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade da aquisição da totalidade dos 

itens registrados, tendo em vista que o registro de preços serve para assegurar uma futura aquisição, dentro 

do prazo de vigência. 

14.6. A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas nos Decretos nº 018/2018 e 089/2015, 

na Lei nº 8666/93, na Lei nº 10.520/02, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do 

objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui ou na minuta da Ata não estiver 

mencionado. 

14.7. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo que durante este 

período a licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação. 

14.8. A contratação decorrente da Ata de Registro de Preços poderá ser substituída por outros instrumentos 

hábeis, tais como Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho, elaborada pela respectiva Secretaria em 

conformidade com o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

14.9. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e para a 

formulação final da Ata. 

14.10. A Administração deverá providenciar a publicação resumida do resultado. 

14.11. O preço/desconto registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão publicados na imprensa 

oficial e divulgados em meio eletrônico, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
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14.12. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública Municipal ou Estadual, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem, não excedendo, na 

sua totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item do Termo de 

Referência – Anexo I. 

14.13. As adesões à Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do Termo de Referência – Anexo I. 

14.14.Caberá ao interessado oficiar o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, para que este, 

observando as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14.15. Caberá a fornecedora solicitar substituição de marca conforme condições do Decreto nº 18/2018. 

14.16. A Administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

da Ata de Registro de Preços, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada 

e fundamentada, caso em que a fornecedora terá direito de receber os itens efetivamente fornecidos e demais 

ressarcimentos garantidos e previstos na Lei nº 8666/93, com as alterações dela decorrentes. 

14.17. Se a licitante vencedora se recusar a entregar o objeto licitado ou ocorrer alguma causa de 

cancelamento da ARP, as demais licitante serão chamadas na ordem de classificação para fazê-lo no prazo 

restante e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, caso queiram, sujeitando-se aos 

desistentes às penalidades estabelecidas neste Edital, sendo dado publicidade aos atos em diário oficial. 

15. DO CONTRATO 

15.1. O Contrato, no presente pregão poderá ser substituído pela Nota de Empenho ou pela ordem de 

fornecimento. 

15.2. A assinatura da Nota de Empenho ou Contrato não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos 

desta licitação, devendo ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade e valor, 

de acordo com as cláusulas deste Edital. 

15.3. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da fornecedora (contratada) 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

15.4. A Administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

do Contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente autorizada e 

fundamentada, caso em que a Fornecedora terá direito de receber os itens efetivamente fornecidos e demais 

ressarcimentos garantidos e previstos na Lei nº 8666/93, com as alterações dela decorrentes. 

15.5. Os Contratos poderão ser alterados, na forma dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

mailto:licitacao.altoparaguai@gmail.com


 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
ESTADO DE MATO GROSSO 

03.648.532/0001-28 
 

Prefeitura Municipal de Alto Paraguai/MT – Licitação - CNPJ: 03.648.532/0001-28 Endereço: Rua Presidente Médici, 470, Bairro Planalto - CEP: 78.410-
000 Alto Paraguai–MT. Fone: (65)3396-1468–E-mail: licitacao.altoparaguai@gmail.com 

  19 
 

16. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços poderá ser 

solicitada pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, ficando a cargo da 

interessada a apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o qual o pedido não será aceito. 

16.2. Para que os preços estejam sempre atualizados e visando todo processamento necessário, a futura 

FORNECEDORA se obriga a fornecer, a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do documento 

correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, é de responsabilidade exclusiva da 

FORNECEDORA, o fornecimento dos documentos comprobatórios dessas ocorrências. 

16.2.1. Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do documento 

(termo aditivo) modificativo pelas partes. 

16.2.2. Os itens deverão ser entregues pelo preço efetivamente pactuado. No caso de a fornecedora solicitar 

o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços sobre item ou parcelas solicitadas ou já 

entregues, o mesmo não será concedido, sendo que o termo aditivo somente terá efeitos ex nunc, não 

retroagindo, em nenhuma hipótese, o novo preço aos itens ou a parcelas solicitadas ou já recebidas. 

16.3. O bloqueio no fornecimento por esta razão sujeitará a Fornecedora às sanções legais (contratuais) e 

editalicias. 

16.4. A obrigatoriedade da futura Fornecedora em fornecer documentos que permitirão variação dos preços 

pactuados (contratados) vigerá para todo o período da Ata de Registro de Preços, mesmo para períodos que 

possam não haver fornecimento dos itens. 

16.5. A empresa deverá apresentar Planilhas Comparativas de Valores e documentos comprovando o aumento 

do item no qual foi vencedora. 

17. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1. A critério do Município de Alto Paraguai caberá rescisão contratual independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, quando ocorrer os casos elencados nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

17.2. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa contratada, à mesma caberá receber o 

valor dos serviços no limite do que fora executado. 

17.3. No caso de rescisão bilateral, à empresa contratada caberá o valor dos serviços executados e a devolução 

dos valores caucionados. 

17.4. Em qualquer das hipóteses subscritas o Município não reembolsará ou pagará a empresa contratada 

qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por força da Legislação Trabalhista e da 

Previdência Social. 
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18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. A Fornecedora registrada poderá ter o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

18.1.1. A pedido da própria Fornecedora, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior. 

18.1.2. Por iniciativa do Município de Alto Paraguai, quando o fornecedor registrado: 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório. 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da Ata de Registro 

de Preços. 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes. 

18.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de Alto Paraguai fará o devido 

apostilamento/aditivo/termo na Ata de Registro de Preços e informará os Proponentes a nova ordem de 

registro. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Aos fornecedores descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a administração 

pública municipal, e aos licitantes que cometam atos visando a frustrar os objetivos da licitação, serão 

aplicadas as seguintes sanções: 

I - ADVERTÊNCIA: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o descumprimento de cláusulas 

contratuais e outras obrigações assumidas, na qual, conforme o caso, se confere prazo para a adoção das 

medidas corretivas cabíveis. 

II - MULTA, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou 

serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido. 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com a consequente 

cancelamento da nota de empenho ou rescisão de documento equivalente; 
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III - SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

IV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

19.2. O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II do item 19.1, será descontado do valor da garantia 

prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 

monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo 

recolhimento. 

19.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de direitos 

constantes neste capítulo. 

19.4. A Fornecedora não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, previamente autorizado 

pelo Gerenciador, em decorrência de impedimentos efetivamente verificados sem que a ela seja imputável a 

culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modificações no objeto inicialmente ajustado, respeitado o limite 

legal, bem como em razão de caso fortuito ou motivo de força maior. 

19.5. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

19.6. A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública pelos 

seguintes prazos: I - 6 (seis) meses, nos casos de: 

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 meses, sem que o fornecedor tenha adotado as 

medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

II - 12 (doze) meses, nos casos de: 

a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviços, de suas parcelas ou do fornecimento de bens. 

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia 

comunicação à Administração; 

c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública 

Municipal; ou 

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer 

tributo. 

IV - Até 05 (cinco anos), nos casos de: 

a) fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sendo descredenciado do Sistema de 
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Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

19.7. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, por tempo 

indeterminado, o fornecedor que: 

I - Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior, Ou 

II - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato ilícito 

praticado. 

19.8. A mora na execução, além de sujeitar o contratado à multa, autoriza a Administração Pública, em 

prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a suspensão do 

direito de licitar e contratar. 

19.9. Independentemente das sanções administrativas referidas, a Fornecedora está sujeita ao pagamento 

de indenização por perdas e danos, quando a inadimplência acarretar prejuízos ao Município de Alto 

Paraguai - MT. 

19.10. Será instaurado procedimento administrativo disciplinar para apuração das infrações cometidas pelos 

licitantes, oportunizando o contraditório e ampla defesa bem como atendendo o devido processo legal nos 

moldes da lei federal 8.666/93. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto desta licitação, o Município de Alto Paraguai - MT pagará o 

preço correspondente à quantia solicitada em Reais (R$), mediante a entrega da nota fiscal, que corresponderá 

ao valor dos produtos fornecidos. 

20.2. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos sociais, 

tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento 

do objeto deste Pregão. 

20.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo estipulado no Termo de Referência – Anexo I. 

20.3.1. A nota fiscal deverá conter no verso os atestados firmados pelo servidor encarregado de fiscalizar o 

recebimento, comprovando a entrega do objeto solicitado, indicando, inclusive, no corpo da nota fiscal, o 

número e nome do banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem 

bancária tomada junto ao Banco do Brasil S.A. ou outra instituição financeira designada pela Administração 

municipal, endereçada ao banco discriminado na nota fiscal. 

20.4. Entregues os produtos, a licitante vencedora deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal os 

seguintes documentos: 

20.4.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

20.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

20.4.3. Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, abrangendo as 

contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
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20.4.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, inclusive dívida ativa, do 

domicílio sede da licitante vencedora. 

20.5. Não haverá pagamento antecipado. 

21. DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. O acompanhamento e a fiscalização serão realizados por agente(s) fiscalizador(es) designado(s) no 

Contrato e mediante Portaria, que terá(ão) poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer 

determinação que seja necessária à perfeita entrega dos produtos, inclusive podendo determinar a paralisação 

dos mesmos quando não estiver havendo atendimento às cláusulas contratuais. 

21.2. O Gerenciador deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos produtos/serviços para evitar 

a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 

desconformidade da entrega do produto à qualidade exigida. 

21.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle que 

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação aos produtos solicitados, com a verificação dos prazos de execução e 

da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissionais exigidas; 

c) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do presente edital, do contrato e a satisfação do público 

usuário. 

21.4. O fiscal/gestor do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas estabelecidas, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do Art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

21.5. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela Fornecedora, sobretudo 

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas 

previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em cancelamento do contrato. 

21.6. A Fiscalização terá direito de exigir a substituição de qualquer funcionário da Fornecedora, cuja 

produtividade não estiver sendo satisfatória. Também terá poderes para solicitar a substituição de 

funcionários que apresentarem comportamento desrespeitoso para com a população, estiverem drogados ou 

alcoolizados ou que estiverem solicitando propina. 

21.7. A fiscalização citada nos itens anteriores não isenta a empresa vencedora das responsabilidades 

assumidas com a celebração do contrato. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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22.1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento da contratação. 

22.2. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, dando ciência a todos os termos e obrigações do presente edital 

com a participação no certame, assumindo ainda, todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, uma vez que o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local que será noticiado, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no Município de Alto 

Paraguai. 

22.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do processo. 

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.7. A ata da sessão será disponibilizada na internet (plataforma) para acesso livre, imediatamente após o 

encerramento da sessão pública. 

22.8. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 10.520/2002 e nº 8.666/93, Decretos 

089/2015, 18/2018 e 10.024/19, LC 16/2016, 123/06 e alterações posteriores. 

22.9. A Fornecedora ficará obrigada a manter a documentação de habilitação e qualificação exigidas neste 

edital durante todo o período de vigência da ata de registro de preços ou contrato. 

22.10.A publicidade de todos os atos do presente contrato ocorrerá no Diário Oficial e site da Prefeitura 

Municipal de Alto Paraguai - MT (www.altoparaguai.mt.gov.br). 

22.11. As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Diamantino – MT, com exclusão de qualquer outro. 

22.12. São partes integrantes deste Edital: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Declarações 

Anexo III - Modelo de proposta de preços 

Anexo IV – Minuta Ata de Registro de Preços 

Anexo V – Minuta do Contrato Administrativo 

Anexo VI – Cadastro Departamento de Licitação 

Alto Paraguai - MT, 03 de abril de 2023. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO C/ SRP Nº 010/2023 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE 

ESPORTE DO MUNICIPIO DE ALTO PARAGUAI/MT”, pertencente a este município de Alto 

Paraguai/MT. 

A) DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS: 

Item Código TCE Itens Unidade Quantidade Preço estimado Valor total 

1 

00057748 
BHCG- KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL 
PARA PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO 
FINECARE PARA BHCG 

KIT 20 R$ 377,38 R$ 7.547,60 

2 
00023113 BOBINA DE PAPEL, TERMICA DE 55X15 Un 500 R$ 6,03 R$ 3.015,00 

3 

00057766 
D-DIMERO - KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL 
PARA PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO D-
DÍMERO 

KIT 8 R$ 800,45 R$ 6.403,63 

04 

00068646 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QIANTITATIVO FINECARE 
PARA PSA LIVRE 

KIT 4 R$ 693,52 R$ 2.774,11 

05 

00068644 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUALITATIVO PARA SARS 
COV-2 AC NEUTRALIZANTES ANTI RBD 

KIT 4 R$ 1.950,33 R$ 7.801,33 

06 

00057644 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUALITATIVO PARA SARS 
COV-2 AG 

KIT 4 R$ 1.100,22 R$ 4.400,91 

07 

00038597 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUALITATIVO PARA SARS 
COV-2 IGM/IGG 

KIT 4 R$ 896,50 R$ 3.586,00 

08 

176442-0 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO PARA 
MIOGLOBINA 

KIT 4 R$ 613,16 R$ 2.452,67 

09 

0003523 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO PARA 
NTproBN 

KIT 4 R$ 1.068,66 R$ 4.274,67 

10 

00057750 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO FINECARE 
CK-MB 

KIT 6 R$ 634,54 R$ 3.807,28 

11 

0000542 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO FINECARE 
PARA ALFA FETO PROTEÍNA (AFP) 

KIT 4 R$ 706,00 R$ 2.824,00 

12 

0000554 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO FINECARE 
PARA ANTIGENO CARCINOGENICO EMBRIONÁRIO (CEA) 

KIT 4 R$ 816,23 R$ 3.264,93 

13 

00057747 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO FINECARE 
PARA HBA1C 

KIT 80 R$ 343,95 R$ 27.516,26 
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14 

00057751 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO FINECARE 
PARA HORMONIO CORTISOL 

KIT 4 R$ 883,33 R$ 3.533,33 

15 

193263-2 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO FINECARE 
PARA HORMONIO ESTRADIOL 

KIT 4 R$ 1.153,66 R$ 4.614,67 

16 

00029979 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO FINECARE 
PARA HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE (FSH) 

KIT 4 R$ 698,69 R$ 2.794,77 

17 

00064646 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO FINECARE 
PARA HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 

KIT 4 R$ 663,09 R$ 2.652,37 

18 

00024993 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO FINECARE 
PARA HORMONIO PROGESTERONA 

KIT 4 R$ 716,5933 R$ 2.866,37 

19 

257726-7 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO FINECARE 
PARA MICROALBUMINA URINÁRIA (MAU) 

KIT 4 R$ 616,66 R$ 2.466,67 

20 

00057017 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO FINECARE 
PARA PROTEÍNA C REATIVA (PCR) 

KIT 4 R$ 378,00 R$ 1.512,00 

21 

00071396 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO FINECARE 
PARA T4 

KIT 4 R$ 692,41 R$ 2.769,67 

22 

00071395 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO FINECARE 
PARA TSH 

KIT 4 R$ 692,41 R$ 2.769,67 

23 

00010062 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO FINECARE 
PARA VITAMINA D 

KIT 4 R$ 862,66 R$ 3.450,67 

24 

0000553 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO FINECARE 
PSA TOTAL. 

KIT 40 R$ 671,86 R$ 26.874,66 

25 

272811-7 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO FINECARE 
T3 

KIT 4 R$ 692,40 R$ 2.769,63 

26 

00057749 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO PARA 
CISTATINA C 

KIT 4 R$ 639,26 R$ 2.557,05 

27 

00057372 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO PARA D 
DIMERO ONE STEP 

KIT 4 R$ 841,45 R$ 3.365,81 

28 

00071397 

KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RAPIDO QUANTITATIVO PARA 
LIPOCALINA ASSOCIADA A GELATINASE NEUTROFILICA 
(NGAL) 

KIT 4 R$ 1.165,94 R$ 4.663,77 

29 

00023162 
KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO PARA 
TROPONINA T 

KIT 4 R$ 698,00 R$ 2.792,00 

30 

0009011 
MICROPIPETA - VOLUME VARIAVEL 10 A 100UL - 
PEGUEPET 

Un 10 R$ 183,82 R$ 1.838,27 

31 

00057743 
NT-ProBNP - KIT CONTENDO 25 CASSETE COM MATERIAL 
PARA PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO 
PARA NTproBNP 

KIT 4 R$ 1.065,94 R$ 4.263,77 
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32 

00057752 
PAINEL CARDIACO (cTni/CK-MB/Myo) - KIT CONTENDO 25 
CASSETE COM MATERIAL PARA PRODUÇÃO DE TESTE 
RÁPIDO QUANTITATIVO PARA PAINEL CARDIACO 

KIT 4 R$ 1.206,51 R$ 4.826,07 

33 
138512-7 PONTEIRA AMARELA UNIVERSAL 0-200UL C/1000- OLEN Un 5.000 R$ 14,77 R$ 73.883,00 

34 

284184-3 
PROCALCITONINA - KIT CONTENDO 25 CASSETE COM 
MATERIAL PARA PRODUÇÃO DE TESTE RÁPDIO 
QUANTITATIVO FINECARE PARA PROCALCITONINA (PCT) 

KIT 4 R$ 1.305,00 R$ 5.220,00 

35 

0007376 
TROPONINA I - KIT CONTENDO 25 CASSETE COM 
MATERIAL PARA PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO 
QUANTITATIVO PARA TROPONINA I 

KIT 8 R$ 544,12 R$ 4.353,01 

36 
0002472 TUBO VÁCUO EDTA K3 3,0ML ROXO C/50 UND - GREINER PC 50 UN 100 R$ 26,33 R$ 2.633,33 

(Duzentos e quarenta e nove mil, cento e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos) 
Total: R$ 249.138,95 

 

 KT: kit; PC: pacote; UN: unidade;  

1.2. O valor estimado da licitação é de R$ 249.138,95 (Duzentos e quarenta e nove mil, cento e trinta e oito 

reais e noventa e cinco centavos) 

1.3. As propostas cujo valor final, após a fase de lances, for superior ao valor total balizado serão 

desclassificadas. 

2. MOTIVAÇÃO 

2.1. Atender à grande demanda do município, prestar maior e melhor serviço possível na análise de 

exames, apoiando as ações de saúde da família e promovendo o acesso e viabilizando os tratamentos 

de pessoas que utilizam os serviços públicos de saúde, melhorando assim as condições de saúde dos 

munícipes de Alto Paraguai - MT. 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os itens deverão ser entregues no setor de compras na Prefeitura Municipal, localizado na Rua 

Presidente Médici, nº 470, Bairro Planalto na cidade de Alto Paraguai/MT – CEP 78.410-000, nos horários 

das 07:00hs às 10:30hs e 13:00hs às 16:30hs, nos dias e horários estipulados na ordem de fornecimento sem 

ônus adicional, inspecionados no ato de sua entrega pelo profissional competente devendo estar de acordo 

com todas as normas que regularizam seu uso. 

3.2. O fornecedor deverá enviar o total da requisição, sem faltar nenhum item, pois o pedido poderá ser 

devolvido ao fornecedor, ficando este com as despesas de frete e outras despesas referentes ao 

mesmo. 
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3.3. O Prazo Máximo de entrega será de 15 (dias) uteis, após o recebimento da ordem de fornecimento, de 

acordo com as resoluções de transporte e armazenamentos dos insumos termolábeis. 

3.4. Vale ressaltar que todos os itens que são kits devem ser enviados com a validade Mínima de 12 (doze) 

meses a partir da data de entrega. 

3.5. Entregar os INSUMOS termolábeis com controle de temperatura durante o transporte sob 

armazenamento de refrigeração entre 2°C a 8°C durante o transporte até entrega. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, a solucionar quaisquer problemas 

com os itens adquiridos, inclusive com reposição deles se porventura não estiverem atendendo as 

finalidades propostas, desde que, a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e 

descartado o uso inadequado; 

4.2. Manter a regularidade fiscal e trabalhista durante o registro de preço, cabendo exclusivamente a 

fornecedora as despesas com frete, transporte, imposto e demais obrigações relacionadas a entrega do 

objeto. 

4.3. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com o 

especificado nesta Ata e nos Anexo, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

4.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar quando da execução da ATA; 

4.5. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do produto, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas na ATA; 

4.6. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

4.7. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 

objeto descritas na ATA e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 

e demais condições estabelecidas; 

4.8. Comunicar no prazo máximo de 30 (trinta) dias à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência ou 

pagamento. 

4.9. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

4.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura; 
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4.11. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, 

por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, 

com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

4.12. A empresa vencedora deverá entregar os produtos termolábeis na temperatura adequada indicada 

pelo fabricante, caso no ato da entrega o produto estiver na temperatura superior a indicada, a mesma não 

será recebida, cabendo ao fornecedor a remessa de novo produto na temperatura ideal, às suas expensas. 

4.13. A empresa vencedora deverá entregar os produtos sem avarias que inviabilize a utilização, prejudique 

o rendimento ou comprometa o bom funcionamento do produto, como por exemplo: vazamentos, 

coloração do produto que difere a original, corpos estranhos no interior da embalagem, lacre do produto 

violado etc. 

5. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA/FORNECEDORA 

5.1. Todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus 

prepostos empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento pelo Setor de Compras; 

5.2. Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

5.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município de Alto Paraguai por 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, 

que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à FORNECEDORA, o 

valor correspondente; 

5.4. A FORNECEDORA autoriza o Município de Alto Paraguai, a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa; 

5.5. A ausência ou omissão da fiscalização do Setor de Compras não eximirá FORNECEDORA das 

responsabilidades previstas na ATA. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. O Município de Alto Paraguai, obriga-se a: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

6.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

6.1.6. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos; 

6.1.7. Permitir ao pessoal da FORNECEDORA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

segurança; 

6.1.8. Notificar a FORNECEDORA de qualquer irregularidade e encontrada na execução dos PRODUTOS. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As dotações orçamentárias serão informadas em momento oportuno, conforme a solicitação da 

secretaria participante do processo. 

SECRETARIA DE SAÚDE: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO – P.A 

COD. RED. 961 – 10.122.0001.2051.3.3.90.30.1.500.1002000; 

COD. RED. 962 – 10.122.0001.2051.3.3.90.30.1.600.0000000; 

COD. RED. 963 – 10.122.0001.2051.3.3.90.30.1.621.0000000;  

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. A GERENCIADORA efetuará o pagamento ao FORNECEDOR através de crédito em conta corrente 

mantida por esta, em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura 

discriminativa acompanhada da correspondente Ordem de Fornecimento, com o respectivo comprovante, 

de que o fornecimento foi realizado a contento; 

8.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 

pagamento da data da sua reapresentação; 

8.3. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura; 

8.4. A empresa deverá estar em dia e manter durante o período de vigência da ata a sua regularidade fiscal 

através das seguintes certidões: Certidão Federal, Certidão Municipal, Certidão Estadual, INSS e trabalhista. 

Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura de contrato, o fornecedor deverá estar 

com a documentação obrigatória válida, em especial com o FGTS e o INSS; 
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8.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva do fornecimento. 

9. DA VIGÊNCIA DA ATA 

9.1. A respectiva Ata terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de Publicação no Diário Oficial do 

Estado de Mato Grosso – TCE e Diário Oficial AMM. 

10. FISCAL RESPONSÁVEL  

10.1. A execução do objeto contratado será alvo de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante da Contratante, com atribuições específicas, devidamente designadas pela autoridade 

competente. (Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93). 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.1. FISCAL TITULAR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

➢ NOME: DANIELLE PRISCILA TAVARES WASSELAI 

COREN MT 396.175 

CARGO: RT P.A 

E-MAIL: dani.priscilla@hotmail.com 

 

 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO II 

DECLARAÇÕES DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI - MT 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 010/2023 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob n°................, neste 

ato representada por (representante/sócio/procurador) – qualificação completa do representante, no uso 

de suas atribuições legais; DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta e sob as 

penas da Lei, que atende plenamente aos requisitos de habilitação. DECLARA sob as penalidades cabíveis a 

inexistência de fato superveniente impeditivo a sua participação. DECLARA que não possui em seu quadro 

de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei nº 

8666/1993. DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções 

técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei nº 

8666/93). DECLARA sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 

vencer o certame, dos produtos/serviços licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou condições 

previstas. 

Local e data, _____ de _____________de 2023. 

_________________________________________ 

Diretor ou Representante Legal 

(nome e função na empresa) 

(Carimbo CNPJ) 

(Obs.: se for assinado eletronicamente deve ser enviado com verificação de conformidade) 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO III 

Modelo de Proposta Financeira 

Ao 

Município de Alto Paraguai - MT 

Ref. Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 010/2023. 

 

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, 

tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive com serviços de 

terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto desta contratação, renunciando, na 

oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais. 

 

 

Prazo de Entrega: 

Validade da proposta: 

Garantia: (quando for o caso) 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

(Obs.: se for assinado eletronicamente deve ser enviado com verificação de conformidade) 

CNPJ nº:

nº: 

 ITEM DESCRIÇÃO  MARCA  UND.  QTDE. VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL

1 UN R$ 

RG nº: CPF nº

R$

Conta Corrente:Banco:   Agência: 

 e-mail: Telefone Fixo: 

 Representante Legal: 

Empresa:

Inscrição Estadual nº: 

Endereço – Rua/Avenida 

 Bairro: Município/UF: 

CEP: Telefone Celular:
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ANEXO IV – MINUTA DA ARP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO C/ SRP Nº 010/2023 

 

GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI - 

MT, situado na Rua Presidente Médici. Bairro 

Planalto, nº 470, inscrito no CNPJ nº 

03.648.532/0001-28, neste ato representado pelo 

seu Prefeito Municipal o Sr. ADAIR JOSÉ ALVES 

MOREIRA, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado nesta cidade de Alto Paraguai - MT. 

 

FORNECEDOR: NOME DA EMPRESA, inscrita n CNPJ: 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na ENDEREÇO 

COMPLETO, Telefone (XX) XXXXXXXX, e-mail: 

xxxxxxxxxx– CEP: XX.XXX-XXX, CIDADE/UF, 

representada pelo Sr(a). XXXXX, residente e 

domiciliado no Município CIDADE/UF. 

 

Pelo presente instrumento, as partes acima especificadas, ACORDAM procederem, com o presente 

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO C/ SRP Nº 010/2023, que se vincula 

a presente ata, independente de transcrição, com seus respectivos preços unitários e totais nas quantidades 

estimadas, atendendo as condições previstas no Edital e as constantes dessa Ata de Registro de Preços, 

conforme as Leis nº 10.520/2002, nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos nº 089/2015, nº 018/2018 e nº 

10.024/2019, nos termos e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto “FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE EXAMES ESPECIFICO DO 

APARELHO FINECARE FIA METER PLUS PARA O P.A MUNICIPAL ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARAGUAI - MT”, conforme especificações e quantidades 

discriminadas no Anexo I do Edital, registrando para tanto os seguintes preços: 

 

Item Código TCE Itens Unidade Quantidade 
Preço 

estimado Valor total 

1 00057748 
BHCG- KIT CONTENDO 25 CASSETE 
COM MATERIAL PARA PRODUÇÃO KIT 20 R$  R$  
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DE TESTE RÁPIDO QUANTITATIVO 
FINECARE PARA BHCG 

2 00023113 
BOBINA DE PAPEL, TERMICA DE 

55X15 Un 500 R$  R$  

3 00057766 

D-DIMERO - KIT CONTENDO 25 
CASSETE COM MATERIAL PARA 
PRODUÇÃO DE TESTE RÁPIDO 

QUANTITATIVO D-DÍMERO KIT 8 R$  R$  

 

Valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$ xxx.xxx,xxxx (descrição por extenso)  

1.2. Este instrumento não obriga o Município de Alto Paraguai a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições.  

1.3. Em cada aquisição decorrente dessa Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do edital 

que precedeu o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O prazo de vigência e execução da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 

publicação do resultado do procedimento licitatório no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso, iniciando-se em xx de xxxx de 2023 e findando em xx de xxxx de 2024. 

2.2. Durante a vigência da Ata, qualquer Órgão ou Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. 

2.3. As adesões à Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de Preços. 

2.4. Durante a sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública Municipal ou Estadual, não excedendo, na sua totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Alto Paraguai - MT. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES, LOCAL(IS) E PRAZO(S) DO FORNECIMENTO 

4.1. No interesse do Gerenciador, este emitirá autorização de fornecimento para a Fornecedora detentora do 

preço registrado realizar a entrega dos bens/serviços nas quantidades ali destacadas, observadas as condições 

fixadas no Edital e Termo de Referência, bem como na legislação pertinente. 

4.2. Os produtos deverão ser entregues conforme autorização de fornecimento, a qual será emitida conforme 

necessidade do Município de Alto Paraguai – MT, no local designado no Edital e Anexos, sendo que a requisição 

emitida pelo Departamento de Compras do Município. 

4.3. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o Edital e seus anexos, especialmente na forma 

disposta no Termo de Referência, devendo o Fornecedor seguir rigorosamente as normas e padrões 

estabelecidos em lei, bem como diligenciar para que a entrega do produto ou a prestação dos serviços seja 

feita em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer vícios. 

4.4. Os produtos/serviços serão recebidos provisoriamente, para sua verificação conforme condições de 

qualidade, quantidade e demais constantes no Termo de Referência. Após, se verificado a conformidade do 

produto/serviço conforme exigências do Termo de Referência será recebido definitivamente. Os prazos para 

os recebimentos serão aqueles constantes no Termo de Referência. 

4.5. Em caso de recusa do produto/serviço, será emitido termo de recusa constando os motivos para tanto. 

Caberá ao Fornecedor a substituição do produto/serviço recusado, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

4.6. Em caso de dúvidas quanto à qualidade do produto/serviço ofertado, os ensaios, testes e demais provas 

exigidas por normas técnicas oficiais correrão por conta da Fornecedora, podendo à Administração escolher 

os testes que serão realizados e a instituição que as promoverá, nos termos dos artigos 43, § 3º, c/c artigo 75 

da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

5.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas no Edital e Anexos: 

I. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Administração, de acordo com o 

especificado na Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida. 

II. Cumprir a data e horário estabelecidos para entrega do objeto, não sendo aceitos os produtos que estiverem 

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

III. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem 

como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 

da Ata. 
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IV. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município no tocante ao fornecimento do item, assim como ao 

cumprimento das obrigações previstas na Ata. 

V. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

VI. A falta de prestação dos serviços que incumbem ao detentor do preço registrado por falta de empregado, 

do produto ou de logística para entrega, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, 

má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 

pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

VII. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

que julgar necessários para recebimento de correspondência. 

VIII. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes. 

IX. A empresa se obriga, em um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a solucionar quaisquer problemas 

no cumprimento do objeto registrado, inclusive com reposição se, porventura, não estiverem atendendo as 

finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado 

o uso inadequado, exceto nos casos em que o Termo de Referência preveja outro prazo específico. 

X. A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos licitados, tais 

como imposto, frete, seguros, materiais incidentes, salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, indenizações, enfim, tudo que for necessário ao fornecimento e entrega do serviço aos setores 

da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai. 

XI. O Fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a 

serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações de que está necessitar e que forem julgados necessários ao 

desenvolvimento de suas atividades; 

XII. Promover, por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das 

responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto; 

XIII. Manter durante a execução da Ata todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

XIV. Solicitar substituição de marca quando necessário nos moldes da lei federal 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA FORNECEDORA 

6.1. São responsabilidades do fornecedor, além das demais previstas no Edital, Termo de Referência e anexos, 

as seguintes: 

I. Todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que culposo praticado por seus prepostos 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento pelo Setor de Compras; 
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II. Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 

decisões judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

III. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município de Alto Paraguai por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da 

ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, que ficará de 

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à Fornecedora, o valor correspondente; 

6.2. A Fornecedora autoriza o Município de Alto Paraguai a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

6.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Setor de Compras não eximirá Fornecedora das responsabilidades 

previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR 

7.1. As obrigações do Município de Alto Paraguai estão delimitadas no Edital e Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO 

8.1. A Fornecedora deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas correspondentes ao objeto desta ata, 

devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo 

servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias das autorizações de 

fornecimento emitidas pelo Departamento de Compras. 

8.2. Após o recebimento definitivo pelo servidor responsável pela fiscalização dessa Ata, o Gerenciador 

efetuará o pagamento da Nota Fiscal, mediante Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias do atesto. Devendo 

para tanto, constar a regularidade das certidões fiscais e trabalhistas da Fornecedora. 

8.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à Fornecedora para retificação e reapresentação, 

renovando o prazo para pagamento. 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado a Fornecedora enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 

financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 

9.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período da vigência da presente Ata, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, nos moldes do 

Edital. 

9.2. Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do documento (termo 

aditivo) modificativo pelas partes. 
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9.3. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquela 

vigente no mercado à época do registro. 

9.4. A exceção do item anterior deverá ser justificada no processo administrativo. 

9.5. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, por motivo superveniente, o Setor 

de Compras solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 

adequá-lo. Caso a redução não seja aceita pelo Fornecedor, poderá ser liberado do compromisso sem aplicação 

de penalidade. 

9.6. Serão considerados compatíveis como os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores 

a média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município de Alto Paraguai. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

10.1. Poderá a presente Ata de Registro de Preços ser cancelada em conformidade com Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Municipal nº 43/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES. 

11.1. Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a administração 

pública municipal e aos licitantes que cometam atos visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas 

as sanções previstas no Instrumento Convocatório e seus Anexos, bem como nas Leis nº 10.520/02, nº 

8.666/93, e Decretos Municipais nº 43/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ILÍCITOS PENAIS. 

12.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma legalmente 

prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

13.1. As despesas decorrentes desta licitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços correrão por 

conta das dotações orçamentárias previstas para os órgãos e entidades participantes nas épocas próprias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
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14.1. A execução do objeto será alvo de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante 

do Gerenciador, com atribuições específicas, devidamente designadas pela autoridade competente. (Artigo 67 

da Lei Federal n.º 8.666/93): 

 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

1.1. FISCAL TITULAR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

➢ NOME: DANIELLE PRISCILA TAVARES WASSELAI 

COREN MT 396.175 

CARGO: RT P.A 

E-MAIL: dani.priscilla@hotmail.com 

14.2. Os fiscais serão nomeados através de Portaria a ser publicada no Diário Oficial, cabendo a estes: 

a) Promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à Fornecedora e seus prepostos todas as 

providências necessárias ao bom andamento do objeto contratado; 

b) atestar as notas fiscais da Fornecedora para efeitos de pagamento; 

c) solicitar ao Prefeito Municipal às providências que ultrapassarem a sua competência, possibilitando a 

adoção das medidas convenientes para a perfeita execução do objeto contratado. 

d) Notificar, por escrito, a licitante vencedora da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação 

de serviços ou entrega do objeto, fixando prazo para sua correção. 

14.3. A ação da fiscalização não exonera a Fornecedora de suas responsabilidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/933, 

na Lei nº 10.520/02 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90, e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Gerenciador providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO. 

17.1. As partes (contratantes) elegem o Foro da Comarca de Diamantino/MT como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas da presente Ata, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela 

via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ata, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só 

efeito legal, ficando uma via arquivada na sede do gerenciador. 

Alto Paraguai - MT, xx de abril de 2023. 

____________________________________                          ________________________________________ 

             ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA                                                                          NOME DA EMPRESA 

             Prefeito Municipal                                                                                    Nome Proprietário/Representante 

                 Gerenciador                                                                                                              Fornecedora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome:__________________________________  

 

 

Nome:__________________________________  
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI/MT E XXXXXXXXX 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI, Estado 

de Mato Grosso, pessoa jurídica do direito público, 

estabelecido na Rua Presidente Médici, nº 470 na 

cidade de Alto Paraguai - MT, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 03.648.532/0001-28, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Sr. Adair José Alves Moreira, 

brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 

no município de Alto Paraguai/MT. CONTRATADA: 

XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXX, 

com sede na Rua XXXXXXXXXX, no Município de 

XXXXXXXX, representada pelo Sr. XXXXXXXXXXX. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme as descrições constantes no 

edital de Pregão Eletrônico nº 0XX/2023 e seus anexos, que se tornam partes integrantes do presente contrato, 

independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O presente Contrato terá vigência de XX XXXX a partir da data de sua assinatura, de XXXXXX a XXXXXX. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente contrato é de R$ XXXX (XXXXXX), conforme proposta apresentada pela CONTRATADA, 

acostada ao Procedimento Administrativo Pregão Eletrônico c/ SRP nº 0xx/202x. 
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3.2. O valor consignado neste Termo de Contrato poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da 

contratada, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação 

da proposta, pela variação do índice IPCA ou outro que vier a substituí-lo. 

3.3. Decorrendo fatos imprevisíveis ou difícil previsão após o início da execução do contrato, poderá ocorrer o 

reequilíbrio contratual a fim de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente 

comprovado. 

3.4. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas sobre o objeto contratado, tais como seguros, 

encargos sociais, tributos, deslocamento e alimentação de funcionários da Contratada e outras despesas 

necessárias à perfeita execução. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do objeto deste instrumento correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias de 2023: 

SECRETARIA DE SAÚDE: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO – P.A 

COD. RED. 961 – 10.122.0001.2051.3.3.90.30.1.500.1002000; 

COD. RED. 962 – 10.122.0001.2051.3.3.90.30.1.600.0000000; 

COD. RED. 963 – 10.122.0001.2051.3.3.90.30.1.621.0000000;  

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto deste contrato, o Município de Alto Paraguai pagará o preço 

correspondente à quantia solicitada em Reais (R$), mediante a entrega da nota fiscal, que corresponderá ao 

valor do objeto fornecido. 

5.2. A nota fiscal deverá conter no verso os atestados firmados pelo servidor encarregado de fiscalizar o 

recebimento, comprovando a entrega do objeto solicitado, indicando, inclusive, no corpo da nota fiscal, o 

número e nome do banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem 

bancária tomada junto ao Banco do Brasil S.A. ou outra instituição financeira designada pela Administração 

municipal, endereçada ao banco discriminado na nota fiscal. 

5.3. Entregue objeto, a Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal os seguintes documentos: 

I. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do trabalho; 

II. Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 

sociais/previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

III. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 
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IV. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede da 

licitante vencedora. 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO 

6.1. A forma de execução e as especificações do objeto do presente Contrato se encontram discriminadas no 

Edital e Termo de Referência, partes integrantes do presente Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas estipuladas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. O fiscal responsáveis para fiscalização do contrato serão: DANIELLE PRISCILA TAVARES WASSELAI 

COREN MT 396.175 CARGO: RT P.A E-MAIL: dani.priscilla@hotmail.com, cabendo a estes: 

a) Promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à Contratada e seus prepostos todas as 

providências necessárias ao bom andamento deste contrato; 

b) Atestar as notas fiscais da Contratada para efeitos de pagamento; 

c) Solicitar ao Prefeito Municipal as providências que ultrapassarem a sua competência, possibilitando a 

adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato. 

8.2. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1. Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a administração 

pública municipal, e aos licitantes que cometam atos visando a frustrar os objetivos da licitação, serão 

aplicadas as sanções previstas no Edital e seus Anexos, bem como na legislação que rege o presente 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
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10.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por parte da CONTRATADA 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de ofício entregue 

diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

10.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou extrajudicial, 

quando: 

a) constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e fiscalização deste Contrato 

a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao descumprimento das obrigações ajustadas; 

b) constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com esgotamento de todas as outras 

sanções previstas; 

c) ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, no fornecimento dos materiais/serviços; 

d) ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; 

e) ocorrer as demais infrações previstas na Lei nº 8.666/93. 

10.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo 

pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e está conveniência seja devidamente 

justificada. 

10.4. A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

10.5. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS 

11.1. A Contratada reconhece os seguintes direitos do Contratante relativos ao presente Contrato: 

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do 

art. 65 da Lei n.º 8.666/93; 

b) extingui-lo, unilateralmente, nos casos do inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

c) fiscalizar a execução e aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à Contratada caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, 

bem como interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, 

salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
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13.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, 

na Lei nº 10.520/02 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Caberá ao Contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais aditivos 

no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO 

15.1. O Foro da Comarca de Diamantino - MT é competente para dirimir questões oriundas deste contrato, 

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Por estarem de acordo, depois de lido e 

achado conforme, foi o presente Contrato lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas 

partes e testemunhas abaixo. 

Alto Paraguai– MT, XX de XXXXXX de 2023. 

 

 

 

 

____________________________________                          ________________________________________ 

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA                                                                                       NOME DA EMPRESA 

             Prefeito Municipal                                                                                    Nome Proprietário/Representante 

                 Gerenciador                                                                                                              Fornecedora 

 

 

 

Testemunhas: 

Nome:__________________________________  

Nome:__________________________________  
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ANEXO VI 

 

CADASTRO DEP. LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2023. Preencher todos os campos Dados da 
Empresa CNPJ:.............................................................................................................................. Inscrição 
Estadual: ......................................................................................................... Inscrição Municipal: 
......................................................................................................... 
 Razão Social:................................................................................................................. 
 Nome Fantasia: ..............................................................................................................  
Endereço: .......................................................................................................................  
Bairro: .............................................................................................................................  
Cidade: ..........................................CEP:.............................................Estado:...............  
 
Contatos da Empresa:  
 
Telefone Comercial: ( )........................ Telefone Celular: ( ).....................................  
E-mail:.............................................................................................................................  
Dados Bancários da Empresa Nome do 
Banco.............................................................................................................. 
 Agência: ..........................................  
N° Conta Corrente.................................................  
 
Empresa é optante pelo Simples Nacional. 
 
 (  ) - Sim. 
 (  ) - Não.  
Tipo de Empresa: 
 (  ) Individual;  
(  ) LTDA;  
(  ) LTDA-ME; 
 (  ) LTDA-EPP; 
 (  ) Sociedade Anônima; 
 (  ) Cooperativas;  
(  ) Microempresa Individual (MEI);  
(  ) Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI. 
 
 Data de Registro  
 
Registro na Junta Comercial ____/ _____/ ____ 
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Dados da Pessoa Responsável (Administrador). 
Nome:.................................................................................................................................... 
CPF:.................................................................................................................................... 
RG:...................................Órgão Expedidor: .....................................Estado..................... 
 Endereço Pessoal da Pessoa Responsável (Administrador). Rua/ Avenida: 
...................................................................................................................... 
Bairro:.................................................................................................................................. 
Cidade:................................................................................................................................. 
Estado:................................................................................................................................. 
Telefone:.............................................................................................................................  
E-mail:.................................................................................................................................  
 
DADOS PARA O CADASTRAMENTO DOS SÓCIOS (INFORMAR TODOS OS SÓCIOS)  
 
Nome:.................................................................................................................................... 
CPF:.................................................................................................................................... 
RG:...................................Órgão Expedidor: .....................................Estado.....................  
Endereço do Sócio. Rua/ Avenida: ...................................................................................................................... 
Bairro:.................................................................................................................................. 
Cidade:................................................................................................................................. 
Estado:................................................................................................................................. 
Telefone:.............................................................................................................................  
E-mail:................................................................................................................................. 

mailto:licitacao.altoparaguai@gmail.com

